
  

  

    

  

  

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN Nº 278/2003 

Dispõe sobre sutura efetuada por 
Profissional de Enfermagem. 

O Plenário do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73, artigo 8°, IV e V; 

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498/86 e seu Decreto Regulamentador nº 

94.406/87; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 

aprovado pela Resolução COFEN nº 240/2000, em seu artigo 51; 

CONSIDERANDO o deliberado na Reunião Ordinária do Plenário nº. 
311; > 

RESOLVE: 

Art. 1º - É vedado ao Profissional de Enfermagem a realização de suturas. 

Parágrafo único: Não se aplica ao disposto no caput deste artigo as 
situações de urgência, na qual, efetivamente haja iminente e grave risco de 

vida, não podendo tal exceção aplicar-se a situações previsíveis e rotineiras. 

Art. 2º - Ocorrendo o prévisto no parágrafo único do artigo 1º, 

obrigatoriamente deverá ser elaborado Relatório circunstanciado e minucioso, 
onde deve constar todos os aspectos que envolveram a situação de urgência, que 

levou a ser praticado o ato, vedado pelo artigo 1º. 

Art. 3º - É ato de enfermagem, quando praticado por Enfermeiro 

Obstetra, a episiorrafia. 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2003. 
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GILBERTO LINHARES 
‘COREN-RJ n° 2380 

Presidente do Conselho 
CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA 

COREN-SP nº 2254 

RESOLUÇÃO Nº 279, DE 16 DE JUNHO DE 2003 
Dispõe sobre a vedação da confecção, co- 
Jocação e retirada de aparelho de gesso é 

calha gessada, por profissional de enferma- 
gem. 

O Plenário do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, 
no uso das suas. regimentais, CONSIDERANDO legais 
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parelho de gesso e 
calha gessada. Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se disposições em contrário. 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
COREN-RI nº 2380. 

Presidente do Conselho 
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Presidente do Conselho 
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” CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA 
COREN-SP nº 2254 
Primeira-Secretária. 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
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DELIBERAÇÃO Nº 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2003 

Dispõe sobre aprovação da prestação de 
contas do exercício de 2002, do Conselho 
Regional de Química - 2º Região, 

“O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 2* RE- 
GIÃO - ESTADO DE MINAS GERAIS - CRQ-2, Autarquia Federal. 
criada pela Lei nº 2800, de 18 de junho de 1956, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando a decisão unânime ado- 
tada pelos Senhores Conselheiros presentes, inclusive do Presidente, 

na 503º Sessão Plenária realizada dia 07 de Fevereiro de 2002, re- 
solve; 

“Art. 1º - Aprovar, julgando pela sua regularidade absoluta, a 
Prestação de Contas do Conselho Regional de Química - 2º Região, 
referente ao exercício de 2002, conforme Balanço Financeiro abai- 
xo, 

‘Art. 2° - Esta deliberação entra em vigor, nesta data, re- 
vogadas as disposições em contrário. 

  

WAGNER JOSÉ PEDERSOLI 
Presidente do Conselho 
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Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2002 
WAGNER JOSÉ FEDERSOLI Presidente do Conselho 
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